
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI Nº Bjj /96-PMM. 

Conside ra de Ut i I idade P~bl i ca 

no Muni c ipio de Macap~, a Ass~ 

ciação Ama pae nse de Escritor es 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

' 
Faço saber que a Câmara Mu ni c i pa l de Macapa , 

dec r eta e e u sa nc 1ono a seguinte Le i : 

Art. 1º - F ica co ns i de r ada de Ut i I idade P~b l i ca 

no Muni c i pi o d·e Maca p ~ , a ASSOCIAÇÃO A~APAENSE DE ESCRITORES

APES. 

Art. 2º Esta Le i e ntra em v 1 gor na data de 

sua pub li cação . 

Art. 3º - Revoga m-se as d i ~pos i ç~es em co ntrar io. 

PaI ~c i o LAUR INDO DOS SANTOS BANHA, O{.J de S~TG:M (.jK.Q 

de 1. 996 . 

~tl,c .. ~~ 
OÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

ref eito Municipa l de Macap~ 

MRG L/96 


